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DECISÇÃO DO PREFEITO

DECRETO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2869, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
  

Dispõe sobre alterações no Decreto n. 2127, de 30 de
julho de 2025, que nomeou Comissão Especial para
promover a proposta de revisão e atualização da Planta
de Valores Imobiliários do Município de Ji-Paraná, e dá
outras providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei

Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 59 de 13/10/2025 (ID 2111387), e Memorando 105 de 10/11/2025 (ID

2179044)

 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica re!ficado o nome do membro mencionado no inciso III do Decreto n. 2127/2025, onde se lê:

Jardson da Silva Carvalho, leia-se: Jardson Ramos de Araújo.

Art. 2º Fica nomeada Débora Líbine Simões Mendes Alexandre em subs!tuição a Adalgisa Juliana Landim
da Silva, para integrar a Comissão Especial para promover a proposta de revisão e atualização da Planta de

Valores Imobiliários do Município de Ji-Paraná.

Art. 3º Ficam nomeados 

Art. 4º Em razão da re!ficação e nomeações ora procedidas, a composição constante do ar!go 1º do

Decreto n. 2127/2025, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos incisos VIII e IX:

Art. 1º ..................................................................................................................................................:

I - Antonio Marcos dos Santos;
II - Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho;
III - Jardson Ramos de Araújo;

IV - Cleberson Pereira de Oliveira;
V - Humberto Jackson de Souza;
VI - Débora Líbine Simões Mendes Alexandre;

VII - Glodovil Carvalho Filho;
VIII - Anderson Cavalcante Oliveira, e

IX - Wanderson Cândido de Araújo.
...............................................................................................................................................................

Art. 5º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, o prazo es!pulado no ar!go 2º, do Decreto n. 2127, de

30 de julho de 2025, para a conclusão dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Especial.

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa!vos ao dia 29 de

setembro de 2025.

Anderson Cavalcante Oliveira e Wanderson Cândido de Araújo, para integrar a

Comissão Especial para promover a proposta de revisão e atualização da Planta de Valores Imobiliários do

Município de Ji-Paraná.

Palácio Urupá, em 12 de novembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO

MUNICIPAL, em 13/11/2025 às 08:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2185713 e o código verificador 27B668AE.

Docto ID: 2185713 v1

Decreto 2869 de 12/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2185713 e CRC: 27B668AE). Pág: 2/2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2870, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

  

Nomeia Nayara Fonseca Duarte Albrich, para ocupar o

cargo em comissão de Assessora Execu!va, do Gabinete

da Vice-Prefeita do Município de Ji-Paraná.

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei

Orgânica Municipal, e

 

Considerando o teor do Decreto n. 017, de 06 de janeiro de 2025 (ID 1494260);

 D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica nomeada Nayara Fonseca Duarte Albrich, para ocupar o cargo em comissão de Assessora

Execu!va, do Gabinete da Vice-Prefeita do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa!vos ao dia 03 de

novembro de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de novembro de 2025.

[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO

MUNICIPAL, em 13/11/2025 às 12:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2189037 e o código verificador EF4321FF.

Docto ID: 2189037 v1

Decreto 2870 de 13/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2189037 e CRC: EF4321FF). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2871, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

  

Exonera, a pedido, Graciella de Sousa Veras, do cargo
efe!vo de Enfermeira, do Município de Ji-Paraná, e dá
outras providências.
 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei

Orgânica Municipal,

Considerando o pedido de exoneração formulado por Graciella de Sousa Veras (ID 2113849)

Considerando o disposto no ar!go 46, I e ar!go 47 da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005, e

Considerando tudo o que consta no Processo n. 6-13251/2025,
 

D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, Graciella de Sousa Veras, do cargo efe!vo de Enfermeira, matrícula n.
13566, do Município de Ji-Paraná, nos termos do ar!go 47, da Lei Municipal n. 1405/2005.

Parágrafo Único. Em cumprimento ao ar!go 46, I da Lei Municipal n. 1405/2005, declaro vacância ao cargo
efe!vo de Enfermeiro, 40h.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa!vos ao dia 1º de

novembro de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de novembro de 2025.

[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO

MUNICIPAL, em 13/11/2025 às 12:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2189083 e o código verificador FAC143A9.

Docto ID: 2189083 v1

Decreto 2871 de 13/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2189083 e CRC: FAC143A9). Pág: 1/1
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Decreto 2873 de 13/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2189360 e CRC: 1FA41147). Pág: 1/1

DECRETO N. 2873, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

  

Dispõe sobre a revogação do Decreto n. 2784 de 04 de

novembro de 2025 que nomeou Alexandre Mar!ns Vani.

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei

Orgânica Municipal,

 

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 2784 de 04 de novembro de 2025 que nomeou Alexandre Mar!ns Vani,

para ocupar o cargo de Supervisor de Pavimentação com Bloquetes da Secretaria Municipal de Obras e

Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroa!vos ao dia 03 de

novembro de 2025.

Palácio Urupá, em 13 de novembro de 2025.

[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO

MUNICIPAL, em 13/11/2025 às 12:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2189360 e o código verificador 1FA41147.

Docto ID: 2189360 v1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2874, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

  

Nomeia membros do Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional - COMSEA, para o biênio

2025/2027.

 

O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei

Orgânica Municipal, 

Considerando o teor da Lei Municipal nº 3713, de 12 de junho de 2024, que cria o Conselho Municipal de

Segurança Alimentar e Nutricional COMSEA, e Lei Municipal nº 3766, de 23 de junho de 2025, e

Considerando o teor do Memorando n. 351/SEMAGRI/2025 (ID 2188673),

 

D E C R E T A:

 
Art. 1º Ficam nomeados membros !tulares e suplentes para comporem o Conselho Municipal de Segurança

Alimentar - COMSEA, do Município de Ji-Paraná, nas representações, conforme a seguir descrito:

I - Representantes do Poder Público Municipal:

a) Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária - SEMAGRI:

1) Titular: Marcus Vinicius Cândido;

2) Suplente: Pâmela Thayná Erculano Alves Scheidegger. 

b) Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família - SEMASF:

1) Titular: Paula Gerlinski de Paula;

2) Suplente: Lidiane Tanazildo da Costa.

c) Secretaria Municipal de Educação - SEMED:

1) Titular: Gisele de Souza Dias;

2) Suplente: Sandra de Melo Strelow.

d) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA:

1) Titular: Alice Saturnino de Castro;

2) Suplente: Cin!a da Silva Soares.

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada:

a) Evolução Ins!tuto de Ciência e Tecnologia:

1) Titular: Rosimeire Virgílio dos Santos;

2) Suplente: Marciano Wellinton de Oliveira Pinto.

b) En�dade de Obras Sociais da Paróquia São José:

1) Titular: Daiane Santos de Araújo;

2) Suplente: Lara Steffany Santos da Costa.

c) Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná - Can�nho do Céu:

1) Titular: Miréia de Oliveira Dorado;

2) Suplente: Franciela Maforte Máximo.

d) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná - APAE:

1) Titular: Sandrea Procópio Alves;

2) Suplente: Luciana de Freitas Moraes.

e) SESC - Administração Regional no Estado de Rondônia:

1) Titular: Elaine Cris�na Silva Neves Camacho;

2) Suplente: Ingri Lorrayne Alves de Souza.

f) Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Ji-Paraná:

1) Titular: Márcio de Lima Porto;

2) Suplente: Creonice Vilarim.

g) União das Coopera�vas da Agricultura Familiar e Economia Solidária de Rondônia -  UNICAFES:

1) Titular: Vitalina Orneles de Souza;

2) Suplente: Matheus Favaro Moreira.

h) Associação de Integração Social Solidária Divina Providência - Grilo Falante:

1) Titular: Rosecleide Ferreira San�ago;

2) Suplente: Luiz Fernando Lira.

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar - COMSEA, será de 02

(dois) anos, conforme § 4º, inciso IV do ar�go 4º da Lei Municipal nº 3713/2024.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 13 de novembro de 2025

[assinado eletronicamente]

AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO

MUNICIPAL, em 13/11/2025 às 12:49, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2189590 e o código verificador 4D75E459.

Docto ID: 2189590 v1

Decreto 2874 de 13/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2189590 e CRC: 4D75E459). Pág: 2/2
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AVISO DE LICITAÇÃO

                                AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 90009/2025/PMJP-RO. 

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 

Compras e Licitações – SUPECOL, da Agente de Contratação e da 

Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto Municipal nº 2465/2025, 
torna público que realizará licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO por 

empreitada, por preço global, modo de disputa ABERTA, cujo o 
objeto é a Contratação de empresa especializada para a construção de 

mureta com alambrado no estacionamento da prefeitura, nas 

dependências do Palácio Urupá, com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para a 

execução do serviço. Processo Administrativo Nº 1-6416/2025 - 
SEMAD. Valor total estimado: R$ 48.805,29 (quarenta e oito mil, 

oitocentos e cinco reais e vinte e nove centavos). Data de Abertura: 
01/12/2025, Horário: 09h30 (Horário de Brasília-DF). Local: 
Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/  e no site  
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

 
Ji-Paraná, 13 de novembro de 2025. 

 

Thaynara de Sousa Marconi Leite 

Agente de Contratação  
Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025 

 

ID: 2189798 e CRC: 66AC3A60

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administra!vo: 1-12941/2025
Interessada: Fundação Cultural de Ji-Paraná
Objeto: contratação direta da empresa JADS & JADSON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA,
inscrita no CNPJ nº 15.641.222/0001-60, detentora exclusiva dos direitos de representação
da dupla sertaneja JADS & JADSON, para realização de show ar s!co durante as
comemorações do 48º Aniversário do Município de Ji-Paraná/RO, a ser realizado no dia 22
de novembro de 2025, no Espaço Beira Rio Cultural.

TERMO DE"HOMOLOGAÇÃO E"ADJUDICAÇÃO - PROCESSO Nº 1-12941/2025

HOMOLOGO o Termo de Dispensa nº 046/2025, nos termos do ar!go 74, inciso II, da
Lei 14.133/21.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da empresa:

JADS & JADSON PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 15.641.222/0001-60, no
valor total de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais).

Publique-se.

Ji-Paraná - RO, 12 de Novembro de 2025.

Keila Barbosa da Silva
Presidente da Fundação Cultural

Decreto nº 0041/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 12/11/2025 às 14:01, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2187091 e o código verificador C1A1E7AC.

Anexos

Seq. Documento Data ID

1 Comprovante"de"Publicação"(Portal)"2511120030 12/11/2025 2187129

2 Comprovante"de"Publicação"(Portal)"2511120030 12/11/2025 2187132

Documentos Relacionados

Seq. Documento Data ID

1 O#cio"392 13/11/2025 2187675

Referência: Processo nº 1-12941/2025. Docto ID: 2187091 v1
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ATA DE REUNIÃO CMAS

ATA 010 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL – CMAS. 

Aos doze dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco 

(12/11/2025), às 8h (oito horas), na Sala de Reuniões da Casa dos Conselhos, 

em Ji-Paraná, Rondônia, reuniram-se os novos membros do Conselho Municipal 

de Assistência Social para a realização da décima Reunião Ordinária do 

Conselho. A reunião foi conduzida pela Presidente Paula Cristina Gomes Rocha, 

que iniciou os trabalhos dando as boas-vindas aos novos integrantes, e ressaltou 

que, embora o ano esteja chegando ao fim, as atividades do Conselho estão 

apenas no início. Em seguida, a Presidente questionou se todos os presentes 

estavam integrados ao grupo oficial do WhatsApp, tendo todos confirmado 

positivamente. A Presidente Paula Rocha informou que a pauta do dia 

contemplava três pontos importantes, iniciando pelo primeiro: Emendas 

Parlamentares. A Presidente comunicou aos membros do conselho que ainda não 

foi possível acessar o sistema para obter informações completas sobre as 

emendas, visto que o Decreto de Nomeação da Diretoria e os nomes dela e dos 

demais membros ainda não haviam sido devidamente inseridos no sistema. No 

entanto, a Presidente verificou que há uma emenda parlamentar no valor de R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais), de autoria do parlamentar Jaime Maximino 

Bagattoli, destinada na seguinte proporção: R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a 

Fundação Educação Cultura e Desenvolvimento Empresarial e Social (Fundação 

JiCred) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a Entidade de Obras Sociais da 

Paróquia São José (Centro Educativo Dom Bosco – CEDB). Dando continuidade 

à pauta, a Presidente Paula Cristina Gomes Rocha destacou que a maior 

dificuldade enfrentada pelos novos conselheiros reside na compreensão do 

processo de recursos por meio das emendas parlamentares, ainda há recursos 

provenientes dos Governos Federal e Estadual. Enfatizou a importância de 

aprofundar o estudo da legislação que regulamenta o uso e a execução desses 

recursos, visto que cada verba possui uma destinação específica e diretrizes 

próprias. A Presidente mencionou, ainda, duas situações problemáticas 

recorrentes: a chegada de recursos parlamentares antes da elaboração do projeto 

por parte da Entidade, o que seria o inverso do ideal para que a emenda já viesse 

especificada; e a Entidade não estar devidamente inscrita e regulamentada no 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no momento da chegada da 

emenda, impossibilitando o recebimento da verba e gerando desconforto. 

Reforçou que as emendas parlamentares são destinadas exclusivamente às 

entidades inscritas, regulamentadas e que executam trabalho na área da 

assistência social. Para as emendas citadas na pauta, não há, até o momento, um 

projeto específico. No entanto, devido à proximidade do prazo final, que se 

encerra na sexta-feira, dia 14 de novembro, é imperativo que o Conselho vote a 

aprovação ou não dessas emendas. A Presidente esclareceu que, após a 

aprovação do recebimento da emenda e a submissão dos projetos, o 

acompanhamento será feito pelas Comissões, que terão a responsabilidade de 

fiscalizar o uso correto dos recursos. Neste momento, a Conselheira Liane de 

Oliveira Mota questionou se o voto seria especificamente para a aprovação do 

recebimento da emenda parlamentar, o que foi confirmado pela presidente que 

salientou novamente a dificuldade em acessar o sistema, mas informou que já 

solicitou a publicação do decreto de nomeação da diretoria do Conselho Municipal 

de Assistência Social (CMAS) e comunicou a situação à Secretária Municipal de 

Assistência Social e Família, Dra. Sirlene Muniz. Presente na reunião, a Dra. 

Sirlene Muniz manifestou que irá ao Gabinete do Prefeito solicitar, de imediato, a 

publicação do referido decreto. A Presidente Paula ainda adiantou que, devido à 

previsão de chegada de outras emendas parlamentares, será necessária a 

convocação de uma Reunião Extraordinária em breve. Em seguida, a Plenária foi 

colocada em votação para aprovar o recebimento da emenda parlamentar. O 

resultado da votação foi a aprovação por 14 (quatorze) votos favoráveis.  Dando 

continuidade, a segunda pauta tratou da apreciação e aprovação dos nomes de 

novos membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

(COMSEA). O assunto foi apresentado pela Senhora Pamela, Coordenadora do 

Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), e pelo Senhor Epaminondas Macedo 

Santos, Presidente da Comissão Eleitoral do COMSEA. O objetivo foi obter a 

aprovação do CMAS para os nomes dos 08 (oito) membros representantes da 

sociedade civil organizada, eleitos em Assembleia Geral no dia 29 de outubro de 

2025. A Senhora Pamela destacou a necessidade de reativação do Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA), que se encontrava 

inativo, ressaltando que a aprovação dos membros indicados pelas entidades é 

essencial para a constituição do referido conselho. Foi informado que o Conselho 

Municipal de Assistência Social (CMAS) deve aprovar os representantes das 

entidades que compõem o COMSEA, quando estas fazem parte da rede 

socioassistencial e estão inscritas no próprio CMAS, cabendo ao conselho validar 

sua regularidade e representatividade para atuação em outros espaços de 

controle social. A doutora Sirlene Muniz esclareceu que o Programa de Aquisição 

de Alimentos (PAA), executado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, é 

financiado pelo Governo Federal, sendo que os produtores rurais realizam a 

venda diretamente por meio de chamadas públicas. Os alimentos adquiridos são 

distribuídos às instituições da rede socioassistencial, muitas delas vinculadas ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCAS). 

Destacou ainda a relevância do COMSEA na articulação e fiscalização das ações 

de segurança alimentar, mencionando que futuramente o conselho poderá ter 

maior participação na definição dos critérios de distribuição dos alimentos 

adquiridos por meio de programas federais. Foram apresentados para aprovação 

os seguintes representantes eleitos para compor o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA): pela Evolução Instituto de Ciência 

e Tecnologia, a Titular Rosimeire Virgílio dos Santos e o Suplente Marciano 

Wellinton de Oliveira Pinto; pela Entidade de Obras Sociais da Paróquia São José, 

a Titular Daiane Santos de Araújo e a Suplente Lara Steffany Santos da Costa; 

pelo Grupo Assistencial de Amigos de Ji-Paraná – Cantinho do Céu, a Titular 

Miréia de Oliveira Dorado e a Suplente Franciela Maforte Máximo; pela 

Associação de Pais e Amigos Excepcionais de Ji-Paraná – APAE, a Titular 

Sandrea Procópio Alves e a Suplente Luciana de Freitas Moraes; pelo SESC 

Administração Regional no Estado Rondônia, a Titular Elaine Cristina Silva Neves 

Camacho e a Suplente Ingri Lorrayne Alves de Souza; pelo Sindicato dos 

Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Ji-Paraná, o Titular Márcio de Lima 

Porto e a Suplente Creonice Vilarim; pela União das Cooperativas da Agricultura 

Familiar Economia Solidária de Rondônia – UNICAFES, a Titular Vitalina Orneles 

de Souza e o Suplente Matheus Favaro Moreira; e pela Associação de Integração 

Social Solidária Divina Providência – Grilo Falante, a Titular Rosecleide Ferreira 

Santiago e o Suplente Luiz Fernando Lira. Após a exposição, a Plenária do 

Conselho Municipal de Assistência Social votou a proposta, resultando na 

aprovação dos nomes por 14 (quatorze) votos favoráveis. A terceira pauta tratou 

da composição das comissões do Conselho Municipal de Assistência Social, 

sendo elas: Comissão de Análise de Documentos, Comissão de Elaboração de 

Documentos e Comissão de Visitas Técnicas. Paula Cristina Gomes Rocha 

salientou que a Comissão de Análise de Documentos do Conselho Municipal de 

Assistência Social (CMAS) é responsável por examinar a documentação 

apresentada por entidades e organizações da assistência social que solicitam 

inscrição ou certificação de regularidade junto ao conselho. A Comissão de 

Elaboração de Documentos tem como atribuição redigir, revisar e padronizar os 

documentos oficiais do CMAS, assegurando clareza, legalidade e alinhamento 

com as diretrizes da política de assistência social, especialmente com a Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), o Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) e resoluções como o Regimento Interno do conselho. A Comissão de 

Visitas Técnicas é encarregada de realizar inspeções presenciais em entidades, 

serviços e equipamentos da assistência social, com o objetivo de verificar o 

cumprimento das normativas, avaliar a qualidade dos atendimentos e subsidiar as 

decisões do colegiado. A doutora Sirlene Muniz destacou a necessidade de 

atualização do Plano Municipal de Assistência Social. A conselheira Lígia Maciel 

ressaltou que as visitas técnicas são fundamentais para a análise de pedidos de 

inscrição ou renovação no CMAS, conforme previsto na Resolução do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS), e que tais ações são essenciais para que 
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o conselho exerça com responsabilidade seu papel fiscalizador e deliberativo. A 

conselheira Paula salientou a importância da paridade na composição das 

comissões, destacando que tanto membros titulares quanto suplentes podem 

participar ativamente, a fim de garantir um trabalho eficaz e colaborativo. 

Ressaltou ainda que cabe a cada comissão organizar seu plano de ação e 

calendário de atividades, considerando que as entidades da rede 

socioassistencial possuem prazos a cumprir para fins de certificação. Informou 

também que as comissões podem ser compostas por mais de cinco membros, 

conforme a necessidade e disponibilidade dos conselheiros. Após deliberação, a 

Comissão de Análise de Documentos do Conselho Municipal de Assistência 

Social (CMAS) ficou assim constituída: Aglaene Medeiros Sefrin, Cristiana de 

Oliveira, Ines Maria Anastácio Vicente, Liane de Oliveira Mota, Maria da Penha 

Rosa, Maria José da Silva, Paula Cristina Gomes Rocha e Sílvia Michela Negrão.

A Comissão de Elaboração de Documentos do Conselho Municipal de Assistência 

Social (CMAS) ficou composta pelos seguintes membros: Amanda de Souza 

Pereira, Gilson Lopes Soares, Lígia Maria do Nascimento Maciel da Silva, Patrícia 

Barros Ramos, Paula Cristina Gomes Rocha, Raul Camilo Guimarães Garcia, 

Sirlene Muniz Ferreira e Cândido e Vitória Ramalho Ferreira. A Comissão de 

Visitas Técnicas será organizada em grupos específicos posteriormente, 

conforme a demanda das atividades. No entanto, a comissão ficou composta 

pelos seguintes membros: Izabel Domingos, Junior Felicio Marques, Karina 

Gomes da Silva, Luana Kessia Delgado da Silva, Neide da Silva Lopes e Poliana 

Bouchardt. Ficou registrado que os demais conselheiros que não estiveram 

presentes na reunião terão a oportunidade de manifestar interesse e escolher, 

posteriormente, as comissões nas quais desejam atuar, conforme disponibilidade 

e afinidade com as respectivas atribuições. Foi solicitado que fosse criado um 

grupo de WhatsApp específico para as comissões, com o objetivo de facilitar a 

comunicação entre os membros e organizar as atividades. Também foi sugerido 

que sejam disponibilizadas, no grupo geral do Conselho, as resoluções e 

legislações pertinentes, a fim de promover o conhecimento coletivo e subsidiar a 

atualização dos documentos do CMAS, considerando que as normativas da 

política de assistência social passam por constantes alterações. A presidente 

ressaltou que o Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é uma política 

pública voltada àqueles que dela necessitam, citando como exemplo o período da 

pandemia, em que, sem o suporte do SUAS, muitas famílias teriam ingressado 

em situação de vulnerabilidade. Destacou que há uma parcela significativa da 

população que depende diretamente dessa política. A presidente também 

enfatizou que, quando uma instituição não se encontrar em conformidade para se 

inscrever no CMAS, deve ser devidamente orientada. Alertou que, caso alguma 

entidade receba recursos públicos sem a devida certificação e aprovação do 

CMAS, os conselheiros envolvidos podem incorrer em prevaricação. Por isso, 

reforçou a importância de estudar as legislações e cartilhas do SUAS para garantir 

decisões fundamentadas e responsáveis. Foi definida a alteração da data da 

próxima reunião ordinária, inicialmente prevista para o dia 10 de dezembro, sendo 
antecipada para o dia 2 de dezembro, terça-feira, em razão da participação da 

presidente do Conselho na 14ª Conferência Nacional de Assistência Social, que 

ocorrerá entre os dias 6 e 9 de dezembro de 2025, em Brasília-DF. A conselheira 

Paula Cristina Gomes Rocha destacou que o Conselho Municipal de Assistência 

Social não é composto apenas pela presidência, mas por todos os seus membros, 

que devem atuar de forma colegiada. Esclareceu ainda que, caso o conselheiro 

titular não possa participar de alguma reunião, deverá solicitar a presença de seu 

suplente. Na impossibilidade de ambos, é necessário encaminhar justificativa 

formal. Nada mais havendo a tratar, eu, Lígia Maria do Nascimento Maciel, lavrei 

a presente ata.                                                                                            

Ji-Paraná/RO, 12 de novembro de 2025. 
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/GAB/SEMFAZ/PMJP/2025

Dispõe sobre o vencimento do Alvará de Localização e
Funcionamento e estabelece requisito para sua emissão, conforme a
legislação estadual de segurança contra incêndio e pânico.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e Lei Municipal Nº 3487 de 23 de fevereiro de 2022, e

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar o calendário de vencimento dos Alvarás de
Localização e Funcionamento no Município;

CONSIDERANDO a obrigatoriedade de observância das normas de segurança contra incêndio e
pânico, nos termos da legislação estadual que regulamenta o licenciamento junto ao Corpo de Bombeiros
Militar;

RESOLVE:

Art. 1º Fica estabelecido que o vencimento do Alvará de Localização e Funcionamento de todos os
estabelecimentos sujeitos à fiscalização municipal ocorrerá no dia 31 de janeiro de cada exercício, devendo
ser renovado anualmente, conforme art. 118 da Lei Municipal nº 1139, de 21 de dezembro de 2001,
consolidada pela Lei 2910/2015.

Art. 2º A emissão e/ou renovação do Alvará de Localização e Funcionamento fica condicionada à
apresentação do Termo de Licenciamento ou Certificado de Conformidade emitido pelo Corpo de Bombeiros
Militar do Estado de Rondônia, válido no ato da emissão do alvará, conforme dispõe o Art. 2º c/c Art. 4º da
Lei Estadual n. 3.924/2016 do Estado de Rondônia.

Parágrafo único. Caso o Termo de Licenciamento ou Certificado de Conformidade esteja válido no
momento da solicitação, o Alvará de Localização e Funcionamento será emitido com vencimento máximo
até a data prevista no art. 1º desta Instrução Normativa.

Art. 3º A ausência do documento referido no artigo anterior impedirá a emissão do Alvará de Localização e
Funcionamento, até a devida regularização da situação junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de
Rondônia.

Art. 4º O contribuinte que exercer atividade sem o Alvará válido estará sujeito às penalidades previstas na
legislação municipal aplicável, inclusive multa e interdição do estabelecimento.

Art. 5º Compete ao setor de fiscalização municipal e aos órgãos responsáveis pela emissão do Alvará adotar
as providências necessárias ao cumprimento desta Instrução Normativa.

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do
exercício de 2026.

Ji-Paraná-RO, 12 de novembro de 2025.
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